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LIVRO N~ 

DECRETO N9 4306/83 

de 28 de março de 1983 

FLS. N .~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL. 

BOLETIM DO MUNIClPIO 

... ?JL'í •• Zbl,ill.J 19??81 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

840.460,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo59 

da Lei n9 2664, de 26 de novembro de 1982, e artigo 39, item V,do Decre

to-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um crédito adicional no valor de Cr$840.460,00 (oitocentos e qu~ 

renta mil, quatrocentos e sessenta cruzeiros) destinado a suplementar a 

seguinte dotação do orçamento vigente: 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

20.10 Encargos Diversos 

20.10-03070212.93 Despesas de Exercícios Anteriores 

20.10-3192 De spe sas de Exercícios Anteriore s 840.460,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior, cor~erá por conta da anulação parcial na me s ma importância das s e 

guintes dotações do orçame nto vigente : 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES 

10.00 Gabinete do Secretário 

10.00-08070202.04 Manutenção dos Serviços 

10.00-3132 Outros Serviços e Encargos 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

20.10 Encargos Diversos 

20.10-03070212.88 Indenizações e Restituições 

20.10-3132 Outros Serviços e Encargos 

7 30.960,00 

109.500,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições e 

28 de março de 1983. 

J osé Rube ns 

Secre tário d e Ass unto s 

Se cre t á r· 

José dos Campos, 

a 

s e Jurídico s 
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cont. do decreto rt9 4306/83 -fls. 02 
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Registrado e publicado no Setor de Forrnaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Juridicos, aos vinte e oi 

to dias do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e três. 
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Setor de Formalização de Atos 


